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DECISAO
COMIS SAO PE RMAII E NTE DE LI C ITAÇ O E S

Insatisfeita com a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações, a

ASSOCIAÇÃO DOS REC. E COL. DE RECICLÁVEIS DO VALE DO IGUAÇU _

ARCREVI, inscrita no CNPJ N.' 03.402.98210001-36, apresentou RECURSO

ADMINISTRATIVO, nos termos do item 6.3 do edital de chamamento.

CONSTDERANDO a documentação complementar apresentada pelas licitantes

participantes em sessão pública do dia 1310812021 
.:

CONSIDERANDO o Parecer Técnico N." 015/2021 emitido pela Secretaria Municipal

de Meio Ambientel

CONSIDERANDO as contrarrazôes apresentada pela COOPERÁTIVA DE TRÁBALHO

DOS AGENTES ECOLOGICOS (Número do Processo 0036.0093179);

A Comissão Permanente de Licitação decide não dar provimento ao recurso

administrativo, por absoluta falta de argumentações convincentes que tivessem amparo

nos termos do Edital de Chamamento, mantendo sem qualquer reforma a decisão final

proferida em sede de Edital de Habilitacão, em l6 de setembro de2021, que pugnou pela

habilitação das duas participantes (COOPERATIVA DE TRABÁLHO DOS AGENTES

ECOLOGICOS e ASSOCTAÇÃO DOS REC. E COL. DE RECTCLÁVEIS DO VALE DO
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@igjg; Contratação de organização (ões) cooperativas e/ou associações de catadores de

materiais recicláveis e reutiliáveis para a execução de serviços de coleta seletiva e

transporte de resíduos sólidos urbanos potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos,

de características domiciliares ou equiparadas; devidamente separados, acondicionados e

dispostos pelos munícipes para a coleta.

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico N.' 509/202 l:
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IGUAÇU - ÁRCREVI), molivo pelo qual a Comissão Permanente de Licitação eleva a

presente decisão à autoridade superior para apreciação e, se de acordo, posterior

ratiÍicação.

União da Vitória/PR, 06 de outubro de 2021.
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CE D ÇÃO MANCE

PRESIDENTE MISSAO

P O MARCELO SCHEID
MEMBRO

WILMAR ALEXANDRE DOMINGOS BIEBERBACH
MEMBRO
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